
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POETARIA m 1,734/86 

Sm 02 de janeiro de 1.986

0 Br. aieutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Munieipal da Louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 

buições legais :

E S S 0 L Y E

Goneeder 30 (Trinta) dias de Perias 

relativas ao periodo de 07 de novembro de 1.983 a 06 de noveijibro' 
de 1.984, ao seguinte Puncion^io, no período abáixo:

JOSá CARLOS PINAMORE
De 09 de janeiro à 07 de fevereiro de 1.986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de janeiro de 1.986

DE. SLEÜTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa -
mento de Administração em 02 de janeiro de 1.986.

JOSá iSGENTláRI 

Diretor do Dep. de Administração


